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1. Na exposição dos fundamentos da comu
nicação adoptada em aplicação da regula
mentação comunitária da concorrência, a
Comissão deve enunciar, ainda que suma
riamente, mas de forma clara, os factos
essenciais em que se baseia; na decisão,
não é obrigada a refutar todos os argu
mentos apresentados no decurso do pro
cesso administrativo.

2. Uma decisão é devidamente notificada, na
acepção do Tratado, quando é comunicada
ao destinatário e este está em condições
de tomar conhecimento dela.

3. Se uma pessoa colectiva tem sede num
país terceiro, a escolha da língua oficial
em que a decisão lhe é dirigida deve ter
em conta a relação estabelecida por esta
última, no interior do mercado comum,
com um Estado-membro da Comunidade.

4. O reconhecimento de que uma filial tem
personalidade jurídica distinta não basta
para afastar a possibilidade de o seu com
portamento poder ser imputado à socie-
dade-mãe. É esse o caso, nomeadamente,
quando a filial não determina de forma
autónoma o seu comportamento no mer
cado, antes aplica no essencial as ins

truções que lhe são dadas pela socie-
dade-mãe.

5. O direito comunitário é aplicável a uma
operação que afecta as condições de
mercado no interior da Comunidade, in
dependentemente da questão de saber se
o operador económico está ou não esta
belecido no território de um dos

Estados-membros da Comunidade.

6. A distinção entre as medidas que afectam
a estrutura da empresa e as práticas com
incidência no mercado não é determinante,
uma vez que qualquer medida estrutural
é susceptível, a partir do momento em que
aumenta as dimensões e a potência eco
nómica da empresa, de ter incidência nas
condições do mercado.

7. A argumentação segundo a qual o artigo
3.°, alínea 0, contém apenas um progra
ma geral desprovido de efeitos jurídicos,
ignora que esse artigo considera a prosse
cução dos objectivos que enuncia indis
pensável para cumprimento das missões
confiadas à Comunidade.

8. Ao prever a instituição de um regime que
garanta que a concorrência não seja
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falseada no mercado comum, o artigo 3.° ,
alínea 0, exige, por maioria de razão, que
a concorrência não seja eliminada.

9. As restrições à concorrência que o Tra
tado admite em certas condições, por ra
zões resultantes da necessidade de con

ciliar os vários objectivos a prosseguir,
encontram nas exigências dos artigos 2.°
e 3.° um limite para além do qual o en
fraquecimento do jogo da concorrência
poderia prejudicar as finalidades do
mercado comum.

10. Devem considerar-se ao mesmo tempo
o espírito, a economia e a letra do arti
go 86.°, tendo em conta o sistema do
Tratado e as finalidades que lhe são pró
prias. A comparação entre este artigo e
determinadas disposições do Tratado
CECA não é pertinente em relação aos
problemas em causa.

11. Em planos diferentes, os artigos 85.° e
86.° têm a mesma finalidade, a saber, a
manutenção de uma concorrência efecti
va no mercado comum; a alteração da
concorrência, sendo proibida quando
resulta de comportamentos abrangidos
pelo artigo 85.°, não pode tornar-se líci
ta quando esses comportamentos, leva
dos a cabo sob a acção de uma empre
sa dominante, conseguem materializar-se
numa integração de empresas entre si.

12. A enumeração de práticas abusivas feita
pelo artigo 86.° do Tratado não esgota as
formas de exploração abusiva de posição
dominante proibidas pelo Tratado.

O artigo 86.° não se refere apenas às prá
ticas susceptíveis de causar prejuízo ime

diato aos consumidores, mas também
àquelas que lhes causam prejuízo por
impedirem uma estrutura de concorrên
cia efectiva, tal como se refere no artigo
3.°, alínea 0, do Tratado. O facto de uma
empresa em posição dominante, quais
quer que sejam os meios ou processos
utilizados para o efeito, reforçar essa
posição ao ponto de o grau de domina
ção assim atingido prejudicar substanci
almente a concorrência, ou seja, deixar
subsistir apenas empresas dependentes,
no seu comportamento, da empresa do
minante, pode constituir um abuso.

Para além de, independentemente de
qualquer infracção, poder ser considera
da abusiva, a detenção de uma posição
dominante levada a um ponto tal que
os objectivos do Tratado sejam prejudi
cados por uma modificação tão substan
cial da estrutura da oferta que a liberda
de de comportamento do consumidor no
mercado seja gravemente comprometida,
a eliminação prática de qualquer concor
rência entra necessariamente nesse quadro.

13.O problema do nexo de causalidade
entre a posição dominante e a sua ex
ploração abusiva não tem interesse, uma
vez que o reforço da posição detida pela
empresa pode ser abusivo e proibido
pelo artigo 86.° do Tratado, quaisquer
que sejam os meios ou processos utili
zados para esse efeito, desde que tenha
como efeito prejudicar substancialmente
a concorrência.

14. A delimitação do mercado em questão é
de uma importância essencial, por as
possibilidades de concorrência só pode
rem ser apreciadas em função das carac
terísticas dos produtos em causa, devido
às quais esses produtos estão particular
mente aptos a satisfazer necessidades
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constantes e são pouco intermutáveis
com outros produtos. Para poderem ser
considerados como um mercado distin

to, os produtos em causa devem
individualizar-se não apenas pela sua
utilização na embalagem de determi
nados produtos, mas ainda por carac
terísticas particulares de produção que
os tornam especificamente aptos para
essa função.

15. A detenção de uma posição dominante
no mercado das embalagens metálicas li
geiras destinadas às conservas de carne
e de peixe não pode ser decisiva enquan
to não for demonstrado que os concor
rentes noutros sectores do mercado das

embalagens metálicas ligeiras não podem,
através de uma simples adaptação, con
correr nesse mercado com força sufici
ente para constituir um contrapeso sério.
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